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Todo pai é conselheiro natural. Todos os pais aconselham, 
se bem que nem todos possam jurar pelo valor dos seus 
conselhos. Os meus serão os a que me julgo obrigado, 
na situação em que momentaneamente estou, pelo 

vosso arbítrio, de pai espiritual dos meus afilhados em letras, 
nesta solenidade.

E à magistratura que vos ides votar?
Elegeis, então, a mais eminente das profissões, a que um 

homem se pode entregar neste mundo. Essa elevação me 
impressiona seriamente; de modo que não sei se a comoção 
me não atalhará o juízo, ou tolherá o discurso. Mas não se 
dirá que, em boa vontade, fiquei aquém dos meus deveres.

Serão, talvez, meras vulgaridades, tão singelas, quão 
sabidas, mas ande o senso comum, a moral e o direito, 
associando-se à experiência, lhe nobilitam os ditames. 
Vulgaridades, que qualquer outro orador se avantajaria em 
esmaltar de melhor linguagem, mas que, na ocasião, a mim 
tocam, e no meu ensoado vernáculo hão de ser ditas. Baste, 
porém, que se digam com isenção, com firmeza, com lealdade; 
e assim hão de ser ditas, hoje, desta nobre tribuna.

Moços, se vos ides medir com o direito e o crime na 
cadeira de juizes, começai, esquadrinhando as exigências 
aparentemente menos altas dos vossos cargos, e proponde-vos 
caprichar nelas com dobrado rigor; porque, para sermos 
fiéis no muito, o devemos ser no pouco.

Qui fidelis est in minimo, et in majori fidel est; et qui in 
modico iniquus est, et in majori iniquus est.

Ponho exemplo, senhores. Nada se leva em menos conta, 
na judicatura, a uma boa fé de ofício que o vezo de tardança 
nos despachos e sentenças. Os códigos se cansam debalde 
em o punir. Mas a geral habitualidade e a conivência geral o 
entretêm, inocentam e universalizam. Destarte se incrementa e 
demanda ele em proporções incalculáveis, chegando as causas 
a contar a idade por lustras, ou décadas, em vez de anos.

Mas justiça atrasada não é justiça, senão injustiça 
qualificada e manifesta. Porque a dilação ilegal nas mãos do 
julgador contraria o direito escrito das partes, e, assim, as lesa 
no patrimônio, honra e liberdade. Os juizes tardinheiros são 
culpados, que a lassidão comum vai tolerando. Mas sua culpa 
tresdobra com a terrível agravante de que o lesado não tem 

meio de reagir contra o delinqüente poderoso, em cujas mãos 
jaz a sorte do litígio pendente.

Não sejais, pois, desses magistrados, nas mãos de quem os 
autos penam como as almas do purgatório, ou arrastam sonos 
esquecidos como as preguiças do mato.

Não vos pareçais com esses outros juízes, que, com 
tabuleta de escrupulosos, imaginam em risco a sua boa fama, 
se não evitarem o contato dos pleiteantes, recebendo-os com 
má sombra, em lugar de os ouvir a todos com desprevenção, 
doçura e serenidade.

Não imiteis os que, em se lhes oferecendo o mais 
leve pretexto, a si mesmos põem suspeições rebuscadas, 
para esquivar responsabilidades, que seria do seu dever 
arrostar sem quebra de ânimo ou de confiança no 
prestígio dos seus cargos.

Não sigais os que argumentam com o grave das acusações, 
para se armarem de suspeita e execração contra os acusados; 
como se, pelo contrário, quanto mais odiosa a acusação, não 
houvesse o juiz de se precaver mais contra os acusadores, 
e menos perder de vista a presunção de inocência, 
comum a todos os réus enquanto não liquidada a prova e 
reconhecido o delito.

Não acompanheis os que, no pretório, ou no júri, se 
convertem de julgadores em verdugos, torturando o réu com 
severidades inoportunas, descabidas, ou indecentes; como se 
todos os acusados não tivessem direito à proteção dos seus 
juízes, e a lei processual, em todo o mundo civilizado, não 
houvesse por sagrado o homem, sobre quem recai acusação 
ainda inverificada.

Não estejais com os que agravam o rigor das leis, para se 
acreditar com o nome de austeros e ilibados. Porque não há 
nada menos nobre e aplausível que agenciar uma reputação 
malignamente obtida em prejuízo da verdadeira inteligência 
dos textos legais.

Não julgueis por considerações de pessoas, ou pelas 
do valor das quantias litigadas, negando as somas, que se 
pleiteiam, em razão da sua grandeza, ou escolhendo, entre as 
partes na lide, segundo a situação social delas, seu poderio, 
opulência e conspicuidade. Porque quanto mais armados 
estão de tais armas os poderosos, mais inclinados é de recear 
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Outro ponto dos maiores na educação do magistrado: 
corar menos de ter errado que de se não emendar. Melhor 
será que a sentença não erre. Mas, se cair em erro, o pior é 
que se não corrija. E, se o próprio autor do erro o remeditar, 
tanto melhor; porque tanto mais cresce, com a confissão, 
em crédito de justo, o magistrado, e tanto mais se soleniza a 
reparação dada ao ofendido.

Muitas vezes, ainda, teria eu de vos dizer: Não façais, não 
façais. Mas já é tempo de caçar as velas ao discurso. Pouco 
agora vos direi.

Não anteponhais o draconianismo à eqüidade. Dados a 
tão cruel mania, ganharíeis, com razão, conceito de maus, e 
não de retos.

Não cultiveis sistemas, extravagâncias e singularidades. 
Por esse meio lucraríeis a néscia reputação de originais; mas 
nunca a de sábios, doutos, ou conscienciosos.

Não militeis em partidos, dando à política o que deveis  
à imparcialidade. Dessa maneira venderíeis as almas e famas 
ao demônio da ambição, da intriga e da servidão às paixões 
mais detestáveis.

Não cortejeis a popularidade. Não transijais com as 
conveniências. Não tenhais negócios em secretarias. Não 
delibereis por conselheiros, ou assessores. Não deis votos 
de solidariedade com outros, quem quer que sejam. 
Fazendo aos colegas toda a honra, que lhes deverdes, 
prestai-lhes o crédito, a que sua dignidade houver direito; 
mas não tanto que delibereis só de os ouvir, em matéria 
onde a confiança não substitua a inspeção direta. Não 
prescindais, em suma, do conhecimento próprio, sempre 
que a prova terminante vos esteja ao alcance da vista, e se 
ofereça à verificação imediata do tribunal.

Por derradeiro, amigos de minha alma, por derradeiro, 
a última, a melhor lição da minha experiência. De quanto 
no mundo tenho visto, o resumo se abrange nestas cinco 
palavras:

Não há justiça, onde não haja Deus.
Quereríeis que vo-lo demonstrasse? Mas seria perder 

tempo, se já não encontrastes a demonstração no espetáculo 
atual da terra, na catástrofe da humanidade. O gênero 
humano afundiu-se na matéria, e no oceano violento da 
matéria flutuam, hoje, os destroços da civilização meio 
destruída. Esse fatal excídio está clamando por Deus. 
Quando ele tornar a nós, as nações abandonarão a guerra, e 
a paz, então, assomará entre elas, a paz das leis e da justiça, 
que o mundo ainda não tem, porque ainda não crê.

À justiça humana cabe, nessa regeneração, papel 
essencial. Assim o saiba ela honrar. Trabalhai por isso os 
que abraçardes essa carreira, com a influência da altíssima 
dignidade que do seu exercício recebereis.

senão para que a sua autoridade não torça às exigências de 
nenhuma potestade humana.

Os tiranos e bárbaros antigos tinham, por vezes, mais 
compreensão real da justiça que os civilizados e democratas 
de hoje. Haja vista a história, que nos conta um pregador do 
século XVII.

“A todo o que faz pessoa de juiz, ou ministro”, dizia o 
orador sacro, “manda Deus que não considere na parte a 
razão de príncipe poderoso, ou de pobre desvalido, senão só 
a razão do seu próximo...Bem praticou esta virtude Canuto, 
rei dos Vândalos, que, mandando justiçar uma quadrilha de 
salteadores, e pondo um deles embargos de que era parente 
d’El-Rei, respondeu: Se provar ser nosso parente, razão é que 
lhe façam a forca mais alta”.

Bom é que os bárbaros tivessem deixado lições tão inesperadas 
às nossas democracias. Bem poderia ser que, barbarizando-se com 
esses modelos, antepusessem elas, enfim, a justiça ao parentesco, 
e nos livrassem da peste das parentelas, em matérias de governo.

Como vedes, senhores, para me não chamarem a mim 
revolucionário, ando a catar minha literatura de hoje nos 
livros religiosos.

“NÃO HÁ NADA MENOS 
NOBRE E APLAUSÍVEL 

QUE AGENCIAR 
UMA REPUTAÇÃO 

MALIGNAMENTE OBTIDA 
EM PREJUÍZO DA 

VERDADEIRA INTELIGêNCIA 
DOS TEXTOS LEGAIS.”
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que sejam à extorsão contra os menos ajudados da fortuna; e, 
por outro lado, quanto maiores são os valores demandados e 
maior, portanto, a lesão argüida, mais grave iniqüidade será 
negar a reparação, que se demanda.

Não vos mistureis com os togados, que contraíram a doença 
de achar sempre razão ao Estado, ao Governo, à Fazenda; por 
onde os condecora o povo com o título de “fazendeiros”. 
Essa presunção de terem, de ordinário, razão contra o resto  
do mundo, nenhuma lei a reconhece à Fazenda, ao Governo, 
ou ao Estado.

Antes, se admissível fosse aí qualquer presunção, havia 
de ser em sentido contrário; pois essas entidades são as mais 
irresponsáveis, as que mais abundam em meios de corromper, 
as que exercem as perseguições, administrativas, políticas 
e policiais, as que, demitindo funcionários indemissíveìs, 
rasgando contratos solenes, consumando lesões de toda a 
ordem (por não serem os perpetradores de tais atentados os 
que os pagam), acumulam, continuamente, sobre o tesoiro 
público terríveis responsabilidades.

No Brasil, durante o Império, os liberais tinham por artigo 
do seu programa cercear os privilégios, já espantosos, da Fazenda 
Nacional. Pasmoso é que eles, sob a República, se cem-dobrem 
ainda, conculcando-se, até, a Constituição, em pontos de alto 
melindre, para assegurar ao Fisco esta situação monstruosa, e 
que ainda haja quem, sobre todas essas conquistas, lhe queira 
granjear a de um lugar de predileções e vantagens na consciência 
judiciária, no foro íntimo de cada magistrado.

Magistrados futuros, não vos deixeis contagiar de contágio 
tão maligno. Não negueis jamais ao Erário, à Administração, 
à União, os seus direitos. São tão invioláveis, como quaisquer 
outros. Mas o direito dos mais miseráveis dos homens, o 
direito do mendigo, do escravo, do criminoso, não é menos 
sagrado, perante a justiça, que o do mais alto dos poderes. 
Antes, com os mais miseráveis é que a justiça deve ser mais atenta, 
e redobrar de escrúpulo; porque são os mais mal defendidos, os 
que suscitam menos interesse, e os contra cujo direito conspiram 
a inferioridade na condição com a míngua nos recursos.

Preservai, juízes de amanhã, preservai vossas almas juvenis 
desses baixos e abomináveis sofismas. A ninguém importa  
mais do que à magistratura fugir do medo, esquivar 
humilhações, e não conhecer cobardia. Todo o bom magistrado 
tem muito de heróico em si mesmo, na pureza imaculada e 
na plácida rigidez, que a nada se dobre, e de nada se tema, 
senão da outra justiça, assente, cá embaixo, na consciência 
das nações, e culminante, lá em cima, no juízo divino.

Não tergiverseis com as vossas responsabilidades, por 
mais atribulações que vos imponham, e mais perigos a que 
vos exponham. Nem receeis soberanias da terra: nem a do 
povo, nem a do poder. O povo é uma torrente, que rara vez 
se não deixa conter pelas ações magnânimas. A intrepidez do 
juiz, como a bravura do soldado, o arrebatam, e fascinam. Os 
governos investem contra a justiça, provocam e desrespeitam a 
tribunais; mas, por mais que lhes espumem contra as sentenças, 
quando justas, não terão, por muito tempo, a cabeça erguida 
em ameaça ou desobediência diante dos magistrados, que os 
enfrentem com dignidade e firmeza.

Os presidentes de certas repúblicas são, às vezes, mais 
intolerantes com os magistrados, quando lhes resistem, como 
devem, do que os antigos monarcas absolutos. Mas, se os 
chefes das democracias de tal jaez se esquecem do seu lugar, 
até o extremo de se haverem, quando lhes pica o orgulho, com 
os juízes vitalícios e inamovíveis de hoje, coma se haveriam 
com ou ouvidores e desembargadores d’El-Rei Nosso Senhor, 
frágeis instrumentos nas mãos de déspotas coroados – cumpre 
aos amesquinhados pela jactância dessas rebeldias ter em 
mente que, instituindo-os em guardas da Constituição contra 
os legisladores e da lei contra os governos, esses pactos de 
liberdade não os revestiram de prerrogativas ultramajestáticas, 


